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 Instruído o feito decretou-lhe 
a Junta procedência, pelos fun
damentos de fls. 12. Inconforma
da recorre a emprêsa, salientan
do que a Junta foi rigorosa na 
apreciação da imediatidade. O 
recurso foi contra-arrazoado pela 
petição de fls. 25.

E’ o relatório.
Como já se salientou, à falta 

deve se seguir a punição. Sem a 
Imediatidade, inique qualquer me
dida do empregador no sentido 
de punir o empregado.

Nas razões do recurso sugei 
a empresa que o prazo entre a 
falta e punição deveria ser esto 
belecido por lei em cêrca de trin
ta dias. Ora, no caso sub judice. a 
falta foi praticada a 15 de abril 
e a punicão se realizou apenas a 
24 de maio.

Não há nas razões de recurso 
qualquer argumento, sem base r 
prova capaz de ilidir a funde 
mentação da sentença. Do expos
to resolve a Junta por unanimi
dade, rejeitar os embargos mar - 
tendo a decisáo por seus funde 
mentos”.

O recurso foi aviado com invocaç
ão a ambas as alíneas do art. 896 da 

Consolidação das Leis do Trabalho in 
dicados. nas razões de fls. 34 vários 
julgados havidos por divergentes é 
decisão recorrida. Não houve conte 
razões e a Procuradoria-Geral opir 
pelo não c-nbecimento e não pro- - 
monto da revista.

E’ o relatório.
VOTO

Conheci da revista com apoio  
alínea a do permissivo legal por que 
parecerem divergentes do julgado . 
corrido os arestos alinhados nas ra
zões da recorrente o que se referem
 questão da contemporaneídade da, 

falto e de sua punição. E, no mérito, 
dei-lhe provimento porque sempre te
nho suspentado que exigível tal con- 
temporaneidade. esta há de ser esten
dida em têrmos. e não como devendo 
ser imediata, especialmente, em emp
rêsa de maior porte, em que mais 

distante é o contato entre a alta ad
ministração responsável e os e empre
gados. A bem do próprio resguardo 
dos direitos dos trabalhadores faz-se 
mister excluir procedimento sumários, 
eivados quiçá do arbítrio irreparável, 
e de onde a necessidade de que me
deia prazo suficiente para a arguição 
da falta e sua punição pelo órgão res- 
ponsável, como no caso ocorreu.  Ad- 
mitida a falta, o período intermédio 
entre seu reconhecimento e a respectiva

 punição não é de molde a se ne
gar a contemporaneidade. nem auto
rizaria a dar pela procedência da rec
lamação sob èsse fundamento. Daí o 

meu voto para prover o recurso e julg
ar improcedente a reclamação.

Isto pôsto:
Acordam cs Juizes da Segrnda Tur

ma do Tribuna1 Suoerior do Travi- 
’ho. vencidos os Srs. Ministros Starlirr 
Soares, relator, e Luiz Augusto 
França, conhecer do recurso p d 
’he provimento pera julgar imprccj- 
d.ente a reclamação.

Rio de Janeiro. 15 de dezembro do 
1958. — Osct Saraiva — FresiderAe 
e Relator “ad hoc”

Ciente: João Antero de Carvalho — 
Procurador-Geral.

PROCESSO TST 3.513-53 — R. R.

No direito disciplinar cue as
siste ao empregador não se inclui 
a prerrogativa da verberar o em
pregado.

Honorários advocalicios. Çuar.do 
são devidos.

Vistos e relatados fstes autos, cm 
que são partes, como Recorrente. Ln- 

[mego Irmãos Indústria e Comértto

TRIBUNAL SUPERIOR 
D0 TRABALHO

PROC. Nº TST RR 3.198-58

A exigência da contemparanei- 
dadè da falta com a punição ná 
de ser estendida em termos e não 
como devendo ser imediata.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como recorrente, So
ciedade Técnica de Fundições Gerais 
Gerais S. A. e, como recorrido. Alci
des Franzine Moreira;

A decisão em revista é da 13ª Junta 
de Conciliação e Julgamento de São 
Paulo, é do teor seguinte:

“Alcides Frazzine Moreira plei
teou da Sociedade Técnica Fun
dições Gerais ressarcimento dos 
prejuízos sofridos com cinco dias 
de suspensão. Defendeu-se a em
prêsa alegando que o reclamante, 
valendo-se de sua condição de 
empregado estável, começou a 

 diminuir a produção, sugerindo 
aos colegas que fizessem o mes
mo; que advertido a 15 de abril 
não se corrigiu que por isso foi 
suspensa.
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LMa. e, como Recorrida, Maria Ce
leste da SUv* Pereira.

O julgado do qual foi interposta a 
roviete presente 4 do Tribunal Re
gional da 4<* Região, e do teor se
guinte;

“Vistos e relatadas êstes autos de 
reourso ordinário, interposto de deci
são da M.M. Junta de Conciliação 
e Julgamento de Pelotas, neste Es
tado, sendo recorrente Maria Celeste 
da Silva Pereira e recorrida a firma 
Lamego Irmãos, Indústria e Comér
cio Lida.:

Maria Celeste da Silva Pereira, ao 
abrigo da assistência judiciária, plei
teia de sua empregadora o pagamento 
de aviso prévio, indenização de anti
guidade, férias e mais juros e hono
rários do assistente. Informa a re
clamante que fqra ofendida dura
mente por um dos dirigentes da em- 
prêsa, em razão do que resolvera dar 
o contrato por rescindido.

Em se defendendo, alega a em- 
prêsa, inicialmente, que era estra- 
nhável que a reclamante, dizendo-se 
gravemente ofendida, tivesse conti
nuado no emprêgo, sem materializar 
a rescisão. Sustenta que não foi a 
reclamante ofendida, muito embora 
tivesse sido censurada, e que as fé
rias não poderiam ser deferidas na 
base pedida, diante das faltas da re
clamante. Alude, finalmente, ao 
fato de que a jurisprudência tem ad
mitido a reclamação por despedida 
indireta, sem o afastamento do em
pregado, apenas no caso de estabili
dade.

Na instrução, ouvem-se as partes 
e duas testemunhas. As propostas 
conciliatórias nao logram <<ito e os 
litigantes aduzem razões finais.

Decidindo o feito, a M.M. Junta, 
por maioria, contia o voto do vogal 
dos empregados, dá pela improcedên- 
cia da reclamação. Entende a deci
são ser possível a reclamação sem o 
afastamento do empregado, porém, no 
caso, em que se alega ofensa grave, 
tal ofensa feraria incompatiiidade in
vencível. Contudo, julga não estar 
suficientemente provada a falta pa
tronal.

Contudo, a conclusão do acórdão, 
referindo-se às indenizações pedidas 
na inicial, pode ensejar, como enten
deu o embargante, interpretação di
versa daquela que foi a vencedora, 
sendo, pois, de todo conveniente que 
se esclareça que na conclusão deve 
ser entendida a procedência total do 
pedido inicial, incluídos, portanto, os 
juros e os honorários do assistente 
judiciário.

Inconformada, recorre tempestiva
mente a reclamante. Sustenta ini- 
cialmente não estar o empregado 
obrigado a se afastar do emprêgo 
para reclamar sôbre despedida indi
reta, afirmando também estar sufi
cientemente provada a falta grave 
do empregador.

Contestando o apelo, e sustentada a 
decisão, sobem os autos a êste Tri
bunal, onde, com vistas a Procurado
ria, recebem o parecer em que se 
preconiza o provimento do recmso.

Eis o relatório
Isto pòsto:

Preliminarmente
De acôrdo com a reiterada juris

prudência do Colrndo Tribunal Su
perior do Trabalho, mas contra a 
nossa opinião, sustentada em voto 
vencido, é de admltir-se que o em
pregado pleiteia indenização por falta 
patronal, sem se afastar do emprego.

No mérito, é de dar-se provimento 
ao recurso. Em verdade, está per
feitamente provada a falta patronal. 
Mão é possível que se pretenda justi
ficar a ofensa dirigida pelo empre
gador à reclamante sob o aspecto 
subjetivo, procurando desvirtuar o 
sentido das palavras. Mesmo admi
tindo que a ofensa fòsse dirigida com 
um sentido de reprimenda, seria in
discutivelmente. uma maneira inade
quada de tratar uma empregada e 
representaria até mesmo excessivo ri
gor. O fato de terem as testemunhas 
acrescido outras ofensas que não fo
ram descritas peias partes também 
não modifica o problema.

A verdade é que o próprio empre
gador confessou ter dirigido ofensa 
à reclamante, «hamando-a de “va
gabunda” na presença de outros em
pregados. Houve, pois, falta pxtro-

ral, •, como o Tribunal entendeu ser 
possível a apreciação do mérito sem 
a rescisão materializada, é de dar-se 
provimento ao recurso para atribuir 
a reclamante o pedido na inicial.

Ante o exposto, acordam os Juízes 
do Tribunal Regional do Trabalho 
d* 4.» Regi&o.

No mérito, por unanimidade de vo- 
sempate do Presidente, vencidos os 
Juízes Relator e Revisor, em admitir 
a presença da reclamante no pretó
rio para reclamar sem deixar o em- 
prégo.

No mérito, por unnaimidade de vo
tos, em dar provimento ao apelo para, 
em reformando a decisão recorrida, 
condenar a emprêsa a pagar as inde
nizações pedidas na iniciai”.

Essa decisão foi objeto de declara
ção, acolhidos que foram os embar
gos declaratórios manifestados pela 
reclamante, verbis:

“Têm cabimento os embargos na 
forma do Regimento Interno dêste 
Tribunal.

No mérito há, de fato, uma pe
quena divergência entre a fundamen
tação do acórdão e a sua conclusão. 
Na verdade, o voto do relator, quanto 
ao mérito, foi aceito pela unanimi
dade dos membros do Tribunal, e 
expressamente conclui pela procedên
cia do pedido inicial. Naturalmente, 
na procedência dó pedido estão in
cluídos os juros e os honorários do 
assistente judiciário, expressamente 
postulados e que decorrem, além disso, 
do texto de lei. Os juros nem mesmo 
necessitam ser pedidos e os honorá
rios do assistente, na forma da Lei 
n.° 1.060, decorrem da concessão da 
assistência judiciária.

paras, hesses pontos, »e. decisão re
gional, ao considerar rescindida a re
lação de emprêgo. Contudo, havendo 
essa rescisão sido postulada pela em
pregada, e ainda tendo esta perma
necido no serviço, indevido é o pa
gamento de aviso prévio, conforme 
já decidido por êste Tribunal Supe
rior também o valor das férias deve 
ser objeto de apuração em execução, 
atentas as faltas argüldas e não ob
jeto de impugnação. Finalmente, no 
que tange a honorários advocatícios, 
o Egrégio Plenário dêste Tribunal 
tem decidido, em casos idênticos ao 
presente, que tais honorários são de
vidos, ex vl do art. 5.°, § 4.° da Lei 
n.° 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 
nq que fui vencido, mas o que já 
agora, a bem da uniformidade da 
aplicação de lei, entendo é de ser 
aplicado. Dai manter, nessa parte, 
o julgado recorrido. Êsse é o meu 
voto, favorável ao provimento par
cial da revista, para excluir o aviso 
prévio, e para apurar em execução o 
valor das férias.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Segunda 

Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, sem divergência, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, em 
parte, para excluir da condenação e 
aviso prévio, apurando-se em exe
cução o valor das férias.

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 
। 1959. — Oscar Saraiva, Presidente e 
■ Relator.

Ciente. — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.

PROCESSO TST — RR — 3.653-58

O excesso empregafício que ori
ginou a paralisação de trabalho 
em seção da empresa, torna pos
sível a punição dos empregados. 
O poder de comando do emprega
dor não autoriza a adoção de me
didas que alterem ou possam alte
rar condição essencial tk contrato 
de trabalho.

Revista não provida.

I Vistos e relatados êstes autos, em 
j que são partes, como Recorrente, In
dústria Gaspariun S.A.’ e como Re
corridos Guerino Martini e outros.

São os reclamantes tarefeiros e seus 
salários são calculados em tarifa fixa
da à base de 1.000 batidas de má
quina por minuto.

I A empresa ordenou o reajustamento 
[ das máquinas reduzindo o número de 
; batidas e quando cumpriam os contra- 
I mestres a ordem paralisado foi o tra

balho pelos reclamantes que organiza
ram uma comissão para falar aos Di
retores da emprêsa, sôbre a medida 
tomada qne, afirmaram lhes preudicava, 
reduzindo-lhes os salários.

Informou o representante da recla
mada que o Diretor após conversar 
com os contra-mestres e o gerente, man- 

! dou que êste comunicasse aos empre- 
j gados que retornassem ao serviço, a 
1 tim de que êle atendesse a comissão 

de operários e, não tendo os emprega
dos retornado ao serviço, o referido 
diretor, não recebeu a comissão e de
terminou a suspensão dos empregados.

I Diante da suspensão de cinco dias 
: que lhes foi imposta pela emprêsa, re- 
| Gamam os empregados, pleiteando o 
! pagamento dos dias correspondentes 
I além dos dias de descanso.I
! -Decidiu a M.M. Quinta Junta de 
! São Paulo, pela procedência da re- 
| clamaçâo (fls. 63) por entender que 
[ deveria a emprêsa avisar préviamente 
aos empregados do reaustamento que 
pretendia nas batidas das máquinas, 
não tendo provado no processo que a 

i medida não causaria prejuízos aos mes

Ante o exposto.
, Acordam os Juízes do Tribunal Re
gional do Trabalho da 4.a Região, por 
unanimidade de votos: — Preliminar
mente, e admitir os embargos decla- 
ratórios regularmente interpostos.

No mérito, julgar procedente os 
embargos para esclarecer que na con
clusão do acórdão é bem de ver, es
tão incluídas, indenização, aviso pré
vio, férias, juros-de-móra e mais os 
honorários do assistente judiciário”.

A revista foi aviada com invocação 
às alíneas a e b do permissivo legal, 
dado por violado o art. 483 da Con
solidação das Leis do Trabalho e 
apontada decisão regional no sen
tido de repelir a reclamação por mo
tivo de rescisão indireta quando o 
empregado continua em serviço, indi
cados também arestos anteriores à 
condenação em honorários advocatí- 
cios. Não houve contra-razões, e a 
Procuradoria Geral fronunciou-se, a 
fls. 72, em contrário ao recurso.

É o relatório.
VOTO

a revista merece conhecimetho, com 
apoio na alínea a do permissivo le
gal, dada a diversidade da jurispur- 
dência invocada. Dela conhecendo, 
observo, de meri^. que já se acha 
ultrapassada a controvérsia que an
tes existia, sôbre a possibilidade de 
poder o empregado demandar a res
cisão de seu contrato de trabalho 
permanecendo no serviço. Pacífica é 
boie a jurisprudência em sentido afir
mativo, inclusive- do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal Também é de ser 
observado que no direito disciplinar 
que assiste ao empregador, não s.e 
deve admitir o de verberação, vestígio 
'de um regime patriarcal já transato. 
E muito meros o uso de expressões 

I de sentido dúbio, um dos quãis gra- 
ívemente injurioso. Não merece re-

mos e ainda, diante da recusa de di
reito em receber a comissão de em
pregados. A alteração de contrato de 
trabalho não poderia ser feita sem 
conhecimento da parte contrArla.

A fls. 38, rejeitou a M. M. Junta 
os embargos oferecidos pela reclamada.

De revista recorre a emprêsa com 
apoio nas alíneas do art. 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho, e a 
Douta Procuradoria Geral manifesta-se 
pelo seu conhecimento * provimento.

É o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento.
Os julgados citados a fls. 83 pela- 

Recorrente sôbre a cessação de tra
balho em desatenção aos processos e 
prazos conciliatórios previstos em De
creto 9.070, divergem da decisão re
corrida s autorizam. o conhecimento da 
revista.

Conheço.
MÉRITO

Trata-se da participação de trabalha 
em uma seção da emprêsa resultando 
assim de desentendimento entre reduzi
do grupo de empregados de uma em
prêsa com a sua direção.

Ainda não regulamentado o direito 
de greve estabelecida pela Constituição 
vigente, com restrições tenho admitido 
a aplicação do Decreto-lei 9.070 de 
W40.'

Enquanto não elaborada a supra dita 
regulamentação cumpre aos tribunais, 
face as situações e consequências de 
fato que advém de uma paralização 
de trabalho, atentar para as causas do 
movimento analizando as razões que o 
Justificam ou não, dirimindo as con
trovérsias, de acôrdo com a legisla
ção trabalhista e os princípios de ordem 
social.

No caso em estudo, não vejo como 
se poderia sancionar uma punição que 
derivou de ato pelo qual é responsá
vel a própria emprêsa, já que adotou 
medidas unilaterais que poderiam pre
judicar aos empregados em seus sa
lários sem siquer dar-lhes conhecimento 
Ja ordem geral de redução das batidas 
nas máquinas.

Ao nomearem os empregados uma 
comissão para entendimento com o em
pregador, agiram os mesmos com cau
tela e ainda uma vez, olvidou-se a 
emprêsa de que bilateral éo contrato 
de trabalho, negando-se a receber a 
aludida comissão.

O poder de comando, O princípio 
da hierarquia, o direito disciplinar do 
empregador, desaparece, desde que 
procede com excesso, estabelecendo me
didas ou dando ordem que atentam 
vontra os direitos dos seus subordina
dos, máxima na parte referente a salá
rios condição básica no contrato de 
trabalho, especialmcnte amparada pela 
lei,

Se paralisado foi o trabalho sem 
as prévias providências exigidas pelo 
Decreto-lei 9.070, também, agiu a em
prêsa, anteriormente, em desrespeito ao 
art. 468 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, dqndo motivo a ação dos 
reclamantes.

Não encontro razões de ordem legal, 
capazes de alterar o decisório da ins
tância recorrida que analisou, os fa
tos, preocupada, antes de tudo em fazer 
justiça.

Nego provimento à revista.
Isto posto:
Acordam os Juízes da Terceira Tur- 

■ ma do Tribunal Superior do Traba-
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lho. conhecer do recurso, por unan
imidade, e negar-lhe provimento, ven

cido o Sr. ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 
1959. — Tostes Malta, Presidente no 
impedimento eventual do efetivo. — 
Hildebrando Bisaglia, Relator. — Ci
ente: João Antero de Carvalho, Pro
curador  Geral.

PROCESSO T.S.T. -R.R. 2.560-58

Retorno ao emprego. Sendo fa
cultado legalmente ao I. A. e 
Pensões dos Industriarias o cance
lamento da aposentadoria em 
qualquer tempo, desde que seja 
considerado apto para o trabalho 
o empregado, garantido deve ser 
o seu retorno ao trabalho ainda 
que decorridos mais de cinco anso 
de ausência ao serviço em gôzo de 
beneficio.

Inteligência do artigo 475 e § 1.º 
da Consolidação das Leis do Tra
balho.

Revista não provida,

Vistos e relatados êstes autos em 
que são partes, como Recorrente, J. 
Renner S. A. — Indústria do Ves
tuário e, como Recorrida, Olga Fa
gundes dos Santos:

Tendo trabalhado a reclamante du
rante três anos e quatro meses, en
trou em gôzo de benefício no Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos In- 
dustriários onde permaneceu pelo es
paço de oito anos e quatro meses, 
quando a instituição previdenciária 
aludida, julgou-a apta para o traba
lho.

Retornando ao serviço, negou-se a 
empresa a concedé-lo sob o funda- 
tneto de já se haver rompido o vin
culo contratual, em fqçe de haver su
perado de cinco anos o tempo de au
sência da reclamante, em gozo de be
nefício.

Por maioria de votos, a M.M. Pri
meira Junta de Pôrto Alegre e o Egré
gio Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região decidiram que prece
dente era a reclamação, nos térmos do 
art. 475, § 1? da Consolidação das Leis 
do Trabalho, maxime em se tratando 
de filiada do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Industriários que 
observa as disposições do Decreto-lei 
8.769, de 21 de janeiro de 1946, sendo 
pelo mesmo estatuto legal, facultado 
ao instituto a qualquer tempo sub
meter o aposentado a novo exame e 
cancelar o beneficio na hipótese de re
cuperação da capacidade de traba
lho. Condenada a emprêsa ao paga- 
niento de aviso prévio a indenização, 
esta calculada com exclusão do tem
po de afastamento da reclamante 
ifls. 8 a 30).

Oferecida a revista como amparo 
na alínea “a” do art. 896 da Conso
lidação das Leis do Trabalho opina a 
Douta Procuradoria Geral pelo seu 
conhecimento e provimento para ser 
julgada improcedente a reclamação. 
I É o relatório.

VOTO

No Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários por fôrça de 
lei; inexiste a aposentadoria defini
tiva, já que poderá a instituição can
celar o benefício desde que julgue o 
aposentado apto para o trabalho.

A norma consolidada não foi revo- 
) gada, devendo apenas ser observado o 
prazo fixado pelas leis de previdência 
social, e, no caso presente não exis
te limite de prazo para que se torne 
definitiva a aposentadoria, diante da 

i faculdade mencionada seu cancela
mento em qualquer tempo.

Ocorre, ainda, que nenhum prejuízo 
têm as emprêsas com o critério fi
xado pelo art. 45 e § V da Consoli
dação das Leis do Trabalho, não sô- 

I mente porque o tempo de ausência 
não é contado como de serviço, como 
ainda poderá dispensar, sem onus, 

1 o empregado que foi admitido em 
1 substituição do ausente.
! O infortúnio do empregado, pade
cendo de qualquer doença, não deve 

; ser agravado quando se torna são, 
i com a perda do emprêgo.

Se desagradável é a posição do em- 
I pregador, a solução será obtida por 
. medida legislativa tornando obriga
tória a aposentadoria definitiva após 

i o decurso de um período determina
do de gôzo do benefício.

Não encontro razões bastante, para 
reformar êste entendimento que sem
pre mantive, pelo que, nego provimen
to à revista.

Isto pôsto:
। Acordam os Juízes da Terceira Tur- 
. ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
i conhecer do recurso, por unanimida
de e negar-lhe provimento, vencidos 
os Srs. Ministros Júlio Barata e 
Jonas Melo de Carvalho.

Rio de Janeiro, 31 de março de 
1959. — Júlio Barata, Presidente. — 
Hildebrando Bisaglia, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST RR — 2 673-58

Paqos, em dobro os salMos de 
20. dias de férias ao empregado, 
não é ilegal o procedimento da 
emprêsa no sentido de mandar 
que. o mesmo goze as férias a que 
tem direito evitando, desta for
ma, que. receba três vezes os sa
lários con etpotMe' tes aos mes
mos 20 dias de férias

Recurso conhecido c provido 
para absolver a recorrente da 
condenação imposta.

Vistos e relatados êstes autos em 
que são partes, como rç^ vrente Cia. 
de Fiação e Tecidos ^oifirnça In
dustrial e, como recorrido Domingos 
Loureiro.

Reclamou o ora recorrido dizendo 
que tivera ganho de "ansa em re- 

I clamação para havei o pagamento de 
suas férias em dobro, porque não 
gozadas nu perl»do próprio Que no 
entanto, ao se apresentar ao traba
lho ficar impedido de trabalhar du
rante vinte dias, considerando-se à 
disposição do empregador.

ria a emprêsa determinar ao empre
gado que gozasse férias de un perío
do que já estava pago em dóbro.

Confirmada a sentença, em grau dé 
embargos, a fls. 18, dela recorre a re
clamada com suas razões de fls., ci
tando jurisprudência que tende ser 
divergente da decisão recorrida, e a 
douta Procuradoria Geral opina nos 
seguintes têrmos;

O patrono da recorrente, sem 
favor, é das mais respeitáveis fi
guras do fortim tmba’hista, no 
qual milita, ínconsável e perti
naz, desde os primórdios. Não 
obstante, permito -me discordar 
do ponto de vista que adotou, e 
não só neste processo, sobre a 
interpretação de aue seta, na
realidade, o pagamento de férias 
em “dóbro”, interpretação estra
nha, com efeito, porque visa obri
gar o beneficiáiio daquele paga
mento — e que o é em virtude 
de imperativo da lei consolidada 
— a gozar o repouso fora do pe
ríodo concessivo, reduzindo assim 
o “dóbro” a simules eufemismo.. 
É inadmissível, data renia. a tese 
que o respeitável jurista susten
ta com tamanha veemência.

Os fundamentos da sentença 
revisanda, de tão claros, dispen
sam maior sustentação. E eis 
porque o parecer é pe'a sua ho
mologação, negado provimento à 
revista, embora conhecica

£ o relatório.

PROC. N.o TST. 3.457-57

Sarvenfe de grupo escolar não 
e obrigado a aceitar transferência 
para servente de indústria, p in- 
cipalmente quando foi contratada 
e sempre ocupou a empregada a 
primeira função. A designar., 
de servente não alcança uma lat - 
tude quando é obrigada de pres
tação de serviços diversos, a ponto 
de acarretar prejuízos trabali is- 
t^s.

Embargos recebidos.

voro
Preliminar: — De acordo cem a 

douta Procuradoria Geral, entendo 
que está fundamentado o recurso em 
ambas as alíneas do art 896. Quanto 
à letra a são citados acórdãos abso
lutamente divergentes da decisão re
corrida e quanto à letra o teria na- 
vido violação de artigo de lei que 
obriga à concessão de férias pelo em 
pregador.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que sao partes, como embargam , 
Mercedes Alercão de Souza e, co.ro 
embargada, Cia. Taubaté Industria:;

Empregada estabilitária contratada 
l como servente servi sempre com-, ta! 

em grupo escolar mantido pela em
pregadora que é emprí j industrial, 

, ate que passados mais de dez ano* 
. na função transferiu-lhe a emprèsr 
para o serviço de servente na o-. ã.- 
industrial de alvejamento. Recnsad 

| o serviço pela reouerida sob alevacf > 
de não set lícita tal transferência qi « 
constitua rebaixamento, alterarão d- 

, horário e ser t-1 transferência que 
cOnstiruia rebaixamento, alteração d, 
horário e ser prejudicial a sua wí le 

. 'á que sofria de bronquite asmn»' -a 
, e húmido era o trabalho na seção de 
, alvejamento sendo o serviçq, extranho 
' ao contratado, suspensa foi do se-viro 

e abei to o presente inquérito judicial, 
objetivr.ndo a reteisão sem ônus para 
a emprêsa, do contrato de trabalho.

Em primeira ordem de serviço. ale?a 
necessidade de serviço a empregad 1 
consentiu em rtender a emprêsa vol
tando hoj* após ao seu serviço de 
serventh do grupo escolar.

O MM. Juiz de Direito da Comarca 
de Taubaté anós realizar diligência 
pessoal no local da fábrica para onde 
fôra transferida a empregada e lou
vando te inclusive no atestado de 
médico da emprêsa de oue, apenas da 
doença apontada, poderia a mesma 
trabalhar onde deseiava a emprêsa, 
sem rlejuízo da saKde. julgou pr’- 
ceder nr! o inquérito; extendendo do 
cab;d» a rzsusa da requerida - (fls. 
70) . salientando a sua renifãac'a em 
re eit-ndo propostas conciliatórias paia 
o trabalho em outra secáo.

Pelo acórdão de fls. 92, o Eq>ég‘o 
T.R. F. de Sao Paulo, deu provi
mento co racurso da requerida, orde
nando a reinterração com salários ven- 
cidós e vinceudos, fundando-se dnntr 
outras razões em qt:e “O servente ó 
• perário manual sem qualquer res- 
nonsabihdade. que trabalha no servi, o 
mais gre^eiro de uma indústria E’ 
claro, portanto que não pode scr equl-

Conheço, pois do recurso.
Mérito: — Tem tóda a razão a 

recorrente, com cujas i ; ccs estou 1 
de pleno acôrdo.

O empregado reclamou por r.ão ter 
gozado as suas férias em tempo útil.! 
Ganhou a questão e n empregadora1 
foi obrigada a pagá ia < cm dóbro: 
mas. conforme ben íxj.óc o ncórdão1 
citado, da lavra do Min Délio Ma-! 
ranhão, o fato de ter o empregador 
pago as férias em dóbro não o exi- * 
me do dever de concedê-las, f>ara 
descanso do empregado durante o I 
tempo prescrito . m 'ei. Foi o que1 
ocorreu, no caso o '.mn egador es
tava obrigado, por lei, a pagar os sa- { 
lários do empregado durante 20 dias i 
em que êle fietna s^i trabalhar ' 
Como não o féz em tempo propilo 
teve que pagar não uma só vez mas 
a mesma quantia em dóbro.

Cumpriu a sentença e depositou a 
quantia devida no Banco do Brasil, 
de onde o reehunani a levantou. 
Logo depois determinou, dentro da 
lei, que o empoado entrasse no 
gózo de ferias, por 2o dias, já estan
do esses dias d- .ranilho pagos em 
dóbro. O empregado quer receber 
mais 20 dias de trabalho, por enten
der que não pod^-m a emprêsa de
terminar mais o afastamento para 
férias visto que êle Já tinha iece- 
bido em dóbro a quantia devida,

Há equivoco do reclamante. Pajos 
os salários devidos pelos 20 dias de 
férias, em dóbro. nem p r isso é ile
gal o procedimento da *mpiésa man
dando que o empregado goze as fé
rias a que tem tirei*j Dou provi
mento ao r>" ,r'o para :d solver a 
recorrente da em.d^.a^êo. Não é 
possível que o recorri 'o vá receber

Preliminar de conhecimento — Ma
nifesta e a divergência de julgados com 
a citação do acórdão no Processo nú
mero 2.631, de 1956. à fls. 34, pelo 
que conheço da revista.

Mérito
Expressa e inequívoca é a norma le

gal que trata da suspensão do con
trato de trabalho do empregado apo
sentado sendo-lhe garantido sem li- 
nitaçâo de tempo o retorno ao em 
pré-o quando foi considerada recupe
rada a sua capacidade de trabalho 
'art. 475 e 5 1’ da Consolidação das 
Leis dó Trabalho).

A reclamada contestou, alegando 
, que fòra condenada ao pagamento de 
férias em dôbro inr.s que isto não a 
eximia da obrigaçã.) legal de conce
der o descanso correspondente ao em- 

1 pregado e por isso determinara o 
igôzo das aludidas ferias, já pagas 

em dôbro, conforme jurisprudência ' 
citada. Procurou demonstrar oue o 
leclamante todavia ludibriara n ius-! 
liça, confrontando datas r juntando 
provas quanto às duas alegações

A decisão de primeira testânci-, a 
fls. 8 deu pela nroocdêncii io pcdl- 

ido por entender que não mais’' pode-!

trés véoes os saláiics concsponder.tes 
aos mesmos 20 dias de férias, que 
entendia não gozadas no tempo pró
prio mas agora já não quer go r 
mas receber pela terceira vlt.

Isto pôsto:
Acoidam ps Juízes da Primeira 

Turma, vencido o Sr. Ministro Má
rio Lopes de Oliveira, levisor, conhe
cer do recurso, no mérito, dar-lhe 
provimento para absolver a •ecorren- 
te da condenação, unânimemente.

^aneiro> 24 de março ce 
19.9. _ Astolfo Serra, Pres’dente — 
Romulo Cardim, Relator.

—J060 infero de Carva- 
Uio, Procurador Geral.



2332 Sexta-feira 26 (Apensa ao n.º 143) DIÁRIO DA JUSTIÇA Junho de 1959

parado ao servente de um grupo es
colar. As funções que a reclamante 
exercia no grupo consistia em atender 
ao telefone, atender visitas, acompa
nhar as crianças ao médico, limpai 
a biblioteca, não fazendo serviço pe
ado, no dizer a professora D. Edoete 

Guisar Miranda”, e mais adiante que 
“a recorrida não fez qualquer prova 
de que a recorrente, como servente 
do grupo, fizesse trabalhar equiparàv

eis a serventente de indKstria. Assim 
é bem de ver a diferença, marcante 
entre as duas funções”.

A Egrégia Primeira Turma deste 
Tribunal Superior do Trabalho, conhe
ceu da revista interposta pela empresa 
e lhe deu parcial provimento para 
excluir o pagamento de salário atra- 
zados com a determinação que assoma 
a empregada, a função na seção de 
expedição de tecidos oferecida pela 
empresa, sustentando: “Reintegração, 
em salários atrazados quando não 

obstante considerada provada a falta 
grave, é determinada, por equidade, a 
volta do empregado ao serviço da em
presa” .

Irresignada, oferece a empregada 
os presentes embargos, opinando a 
Douta Procuradoria Geral pelo seu 
provimento.

E’ o relatório.

tente a falta, ordena a reintegração, 
nada mais faz o Tribunal que punir 
o empregado, o que não lhe faculta 
a lei, já que esta atribuição é inherente 
ao poder empresário.

Conclue-se que grave a ponto de 
autorizar a rescisão, nàv foi a falta 
que teria cometido a empregada, sem 
o que, não se compreende a reintegra
ção.

De qualquer modo, manifestando- 
me ainda uma vez contra a classifi
cação do “servente” aaaa a quaiquer 
empregado, já que a função deve ser 
definida no contrato sem a possibili
dade de abuso no poder de comando 
da emprêsa, entendo, no caso sub- 
judlce, que não cometeu a requerida, 
qualquer falta, sendo licita a recusa 
de transferência para uma função que 
não sse compreende naquela contra
tada e sempre ocupada, o que cons- 
titue uma alteração contratual vedada 
em lei.

Em assim concluindo, dou provi
mento aos embargos para que seja 
reintegrada a requerida na função de 
servente do grupo escolar com per
cepção dos salários vencidos e vincen- 
dos atè eletiva reintegração.

VOTO

Preliminar de conhecimento:
Anexado aos autos (fls. 150). após 

citação nas razões de recurso, o pro- 
casso TST. 1.224-57 da Segunda j 
Turma em que foi recorrente Dal- ’ 
valina das Dores e recorrida a mesma 
embargada, versando idêntica h’po- 
tese, com solução pela reintegração 
com pagamentp de salários.

Flagrante a divergência conheço dos j 
embargos.

Mérito:
Se a servente por mais de dez anos 

executa serviço determinado, direto 
lhe assiste a per nanecer na função, 
’.j que presumível é a alteração de 
condirão inicial do contrato P^o . 
exeremio i unterrupto de um mesmo, 
trabalho por táo longo espaço de 
tempo.

Acre ce ainda que não se pode 
pmoher indEflmdamerte o conceito ■ 
. ãbre as obrigações contratuais no que 
t nee ao serv^o de um serveme a 
nnrto de "e incluir como seu dever 

-çnpl e contratual a execução 
do serviço típico de auxiliar ou ser
vente de indústria, quando anteiior 
mente prestava servicQx- de servente 
cm e tabelecimento de emino.

Diverso era o serviço de servente 
no grupo escolar do servente na in
dústria, sabendo-se en tremente, que 
para uma senhora de 50 anos de ida- 
c?. menos pesado é o primeiro sei- 
viço.

Isto posto:
Acordam os Juízes do Tribunal 

Superior do Trabalho, conhecer dos 
embargos, contra os votos dos Srs. 
Minisros Julio Barata — Delio Ma
ranhão — Astolfo Serra — Romplo 
Cardim e Jonas Melo de Carvalho, 
e recebê-los para determinar seja rein
tegrada a embargante na função de 
servente de Grupo Escolar, com a per
cepção dos salcrios vencidos e vin- 
cendos até efetiva reintegrarão, ven 
didos os Srs. Ministros Maurício 
Lange, AstoTo Serra, Romulo Cardim. 
Tostes Malta e Jonas Belo de Car
valho .

Rio de Janeiro, Io de abril de 1959 
— Delfim More^n Jimioi. Presidente. 
— Tfildébr^ndn Bisaria. Reator. — 
Ciente: Aniero de Carvalha, Pro-
curadoi Geral.

Acresce que o Egrégio T. R *T. 
dr 2.a Região, soberano ra aprev^çoo 
da prova, entendeu não provada a 
f- ’ta «rave e. a Rgr'gia Turma, apre
ciando matéria de fato, concluiu que 
brive falta grave. r“o obstante con-. 
d^-^r a reintegração da requerida.

D'ta venia. parece-nos atrltante o 
roç^rhocida de falta grave e o» dem 

reinteeracão. principalmente 
b -do-se que aquela. obviam ente.
C'o<t:tui atentrdo ao contrato, dif cul- 
tn-do sinão impossibilitando a sua 
sobrevivência e, se entendendo exis-


